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Proposição: Emenda 01 ao FLÜ 38 de 04 de abril de 2014

Autoria: Vereador Jorge Bocasanta e Walmir Severgnini

Relator: Vereador Jeovane José Machado

Parecer: FAVORÁVEL

I - RELATÓRIO

A presente Emenda 01 modifica o Art. 2o c o Art. 3o do PLO 38/2014 que dispõe sobre
a proibição de abastecimento de combustível, pelos postos, após seracionada a trava de segurança
da bomba abastecedora.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme as atribuições dispostas no Art. 41-A do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cascavel, c no entendimento de que Emenda 01 visa adequar o PLO 38/2014 para ser
melhor executado, meu voto é pela APROVAÇÃO da presente matéria.

m - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Jorge Luiz Bocasanta, Jeovane José Machado e
João Paulo de Lima.

Palácio José Neves Formighieri, 09 de junho de 2014.
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